
OLEDO RENNó BEL. R 

~~1.010~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D i SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

MOD. 2 

L 	1 	N2 	1.191 

de 23 de abril de 1984 

"Modjfica o art. 52  da Lei MuniCip 1 :112  ',1096, de 

15 de outubro de 1980'e contem ou raà:Providen-/ 

O Povo do Município de Santa Rita •o Sapucaí, por 

seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

lei: 

o 
Art. 1 2 	O art. 52, da Lei Municipal n2  1.096, de 

15 de outubro de 1980, passa a ter a seguinte redação 

Art. 52  - Fica criado o "Parque Mu icipal", para / 

fins de lazer, possibilitar estudos científicos, educacionais e cultu 

rais; ficando proibida qualquer outra forma de exploração dos recur-/ 

sos naturais da reserva. 

Art. 2g - Revogam-se as disposiçoe em contrário,/ 

entrando esta ler em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

• Prefeitura Municipal de Santa Rita ido Sapucaí, 23/ 

de abril de 1984. 

- Pref. Municipal - 

RUBENS FRANC14 CARVALHO 

- Secretario - 
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